
.��",>,,:,:�,i
GOVERNO MUNICIPAl'�

QUIXERAMOBIM
CL'lO<InOO btnl do Como;OO do�

Comissão de Licitação

data center bem como se responsabilize pela colocação do banco de dados nesse mesmo ambiente. Os
principais requisitos dessa infraestrutura são os seguintes:

a) Datacenter com alta disponibilidade, tolerância a falhas, balanceamento de carga, contingência ope;a.cional
e estrutura de rede, que permita a recuperação de dados, gerenciamento e monitoramento das atlvldades

realizadas pelas aplicações.

b) O Datacenter deverá prover o espelhamento das aplicações e das bases d.e dados de :nodo a permitir a
transferência das operações para a infraestrutura de espelhamento quando a prmclpal ficar moperante;

c) A empresa deverá ter seu próprio sistema àe backup de dados independente do Datacenter os quais devem

ser realizados diariamente e ficar disponiveis e acessiveis para o órgão.

d) O banco de dados deve ser hospedado utilizando tecnologia de espelhamento de dados e os Servidores

deverão ficar visíveis apenas na rede interna do Datacenter ficando totalmente invisivel para os usuários

externos através da internet.

•

3.2.2 - Serviços de Implantaçâo e Treinamento:

3.2.2.1 - A empresa será responsável pela instalação dos sistemas contratados e demais softwares necessários

(como gerenciador de banco de dados, servidor web ou outros) nos servidores da Contratante. A Instalação

engloba toda a configuração necessária para o perfeito funcionamento dos sistemas além da importação de

dados de outros sistemas a partir da entrega da base de dados. Qualquer instalação, configuração, migração

nos computadores deverá ser feita com a supervisão de funcionários da Contratante. Durante as implantações

dos sistemas a empresa deverá realizar a parametrização e customização dos mesmos, configurando-os para

utilização dos símbolos e identificação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, bem como a estrutura de

niveis de acesso e outras tabelas básicas dos sistemas. Além da instalação inicial para ímplantação, a empresa

deverá instalar os sistemas e mais softwares sempre que solicitado (como para novos usuários, troca de

computadores ou outra razão a critério da contratante) durante a vigência do contrato. A contratada deverá

realizar a conversão/migração dos dados dos sistemas ou mecanismos em uso atualmente para os sistemas

fornecidos.

3.2.2.2 - A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de usuários de cada um dos

módulos fornecidos. O tempo total de treinamento deverá ser de no minimo 60 (sessenta) horas, com no

mínímo 40 (quarenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas reais do usuário em seu local de trabalho,

di,ididas por módulo a critério da Contratante. Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar

completamente seus respectivos módulos, incluíndo o cadastramento de dados, emissão de relatóríos, geração

de arquivos para o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se for o caso, realização de consultas complexas e

gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados

incorretos, verificação de inconsistências).

3.2.3 - Das funcionalidades mínimas do Módulo Administrativo:

Acesso ao sistema via Web;

Controlar as vigências dos contratos, emitir alerta antecipada ao término dos mesmos;

Controlar as vigências dos aditivos, avisando antecipadamente sobre o térmíno dos mesmos;

Controlar o saldo de itens de atas de registro de preço e contratos;

Controlar o fracionamento da despesa por modalidades de compra;

Emissão de solícitações de empenho; R
Emissão de solicitações de liquidação;

Emissão de ordem de compras/serviço; (J

Controle de saldos de solicitações de empenho, liquidação e itens;

Importação dos dados de licitações e contratos já remetidas ao Sistema do S.I.M;

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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•
Controles de Suprimentos de Fundos e aquisição de Passagens aéreas e diárias;

Permitir a Criação Ilimitada de Modelos de Relatórios;

Possibilidade de adotar os Modelos já utilizados e padronizados pelo Contratante (opcionalmente);

Criticar as dotações utilizadas compatibilizando com o Sistema S.I.M;

Realizar conjunto de críticas para atender o que determina a Legislação atual;

Utilizar o conceito de macro substituição de dados, evitando o trabalho de revisão de texto para

substituição de palavras;

Registrar Solicitações, incluindo as seguintes informações: Secretaria, Itens e suas quantidades e

dotações orçamentárias;

Registrar a Cotação de Preços com elaboração de projeto básico e relatórios de valores médios;

Oferecer recursos de autorização permitindo um total controle das fases do processo;

Possuir todas as ferramentas de controle para a realização das modalidades de acordo com a Lei N°

8.666/93;

Permitir a emissão de relatórios segundo os modelos padronizados;

Permitir a edição e arquivamento dos relatórios apresentados em Tela;

Permitir a sincronização com aplicativos de armazenamento "nas nuvens" (cloud computing) para

distribuição de documentos;

Permitir a emitissão de parecer internamente no sistema;

Possuir Módulo Dinãmico que permita Integração com um Sistema Web de Gestão Administrativa

contemplando a inclusão da Pautas de Compras por meio de módulo Web;

Permitir backup de forma manual ou automática;

Cadastro de documentos especificando as intenções de despesa da Contratante;

Cadastro de documentos especificando as solicitações de compras (Pedidos de Compra) da

Contratante;

Controle automático da movimentação dos processos, suas datas de envio e recebimento;

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

• Configuração personalizada do Fluxo de Processos do Municipio contemplando política de

autorização;

• Histórico de todos os eventos ocorridos em cada setor com visão ampla e gerencial do perfil de todos

os departamentos e setores;

• Emissão de relatórios para comprovação da movimentação e localização de processos;

• Acompanhamento e visualização de pareceres e despachos de um processo em qualquer de suas fases;

• Permitir o envio de e-mails automaticamente para o Secretário (ou outros endereços) informando a

proximidade do fim dos contratos;

• Permitir o Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;

• Permitir o Cadastro de Bens e Sel'\�ços;

Permitir o Cadastro de Responsáveis;

Permitir o Cadastro de Processo Administrativo de Compra;

•

•
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•
Permitir o Cadastro de Contratos;

Emissão de relatórios gerenciais sobre os processos administrativos;

Permitir integração com o Módulo de Controle .

3.2-4 - Das funcionalidades minimas do Módulo de Controle:

Acesso ao sistema via Web;

Visualização de todas as etapas do processo de despesa pública;

Emissão de Parecer on fine pelo Órgão Central de Controle Interno, tipo "vistos" validando ou negando

o andamento dos processos;

Visualização de saldos de atas de registro, contratos, aditivos, solicitação de empenhos e liquidações;

Autorização dos setores orçamentários nos processos de despesa (verificação de saldos de orçamento);

Emissão de Pareceres durante a elaboração do processo;

Visualização de Anulações de solicitações de empenho, liquidações e pagamento;

Controle de quantitativos através de planilhas eletrónicas;

Visualização e autorização de Projetas Básicos .

Permitir a emissão de relatórios segundo os modelos padronizados;

Permitir integração com Módulo Administrativo .

3.3 - O sistema deverá possuir Controle de Acesso dos Usuários (com login e senha, regime de alçadas,

segregação de funções, e demais funcionalidades que visem garantir a segurança das informações,

confiabilidade e confidencialidade dos dados e mitigação de riscos).

3-4 - O Sistema deverá estar completamente em conformidade com a legislação vigente. Em especial atender a

Lei nO 4.320/64 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e legislação decorrente desta; Portarias e

Decretos emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN com legislação aplicada aos municípios; Lei da

Transparência Pública; Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE.

3.5 - Serviços de Suporte Técnico:

3.5.1 - O atendimento à solicitação do suporte será feita através de Central de atendimento ao cliente

especializada da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas

que possam surgir durante a operação e utilização do sistema implantado. Esse atendimento, quando

necessário, deverá ser feito por telefone, e-mail ou através de serviços de suporte remoto.

3.5.2 - O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por acesso remoto, apto a prover o devido

suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a

utilização do sistema.

3.5.3 - O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis e ser realizado em horário compatível com

o do Contratante. Prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 3 (três) dias

úteis contados da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência.

3.5.4 - Oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de serviços de mensagens instantàneas, software

de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via internetfweb, serviço de publicação de dúvidas mais

frequentes, fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota,

inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dú,idas operacionais, envolvendo

procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de

programas, erros de banco de dados.

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

3.6 - Segurança do Sistema
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3.6.1 - O acesso ao sistema deve se dar através URL sob certificação SSL. Para operar o Sistema .o .usuário
deverá fazer acesso seguro através de login e senha previamente cadastrado e homologado pelo admlll1strador

do Sistema.

3.6.2 - Os acessos devem ser registrados no log do sistema.

3.6.3 - As tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos

contrários aos interesses do órgão e do gestor.

3.604 - A empresa deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigiláncia e
controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores municipais designados para

atuar na operação do sistema.

3.6.5 - O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, inclusões

e exclusões).

"" 3.6.6 - O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em sitnações de

queda de energia e falhas de software e hardware.

3.7 - Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a empresa

fornecedora do sistema deverá garantir o direito de propriedade dos dados armazenados em banco de dados,

garantindo que as informações estão livres de proteções como senhas ou restrições não conhecidas pela

Contratante ou qualquer forma de criptografia destes dados, e entregando o referido banco de dados ao órgão

no prazo por ele estipulado.

3.8 - O sistema deverá ser disponibilizado para uso da Controladoria Geral e todas as demais unidades

gestoras do município de Quixeramobim.

3.9 - O sistema deverá permitir o cadastramento de no minimo 40 (quarenta) usuários.

3.10 - Para a prestação dos serviços, serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de

73 a 76 da Lei Federal n. o 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada,

os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em moeda nacional,

já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo' complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do �1° do artigo 57 da Lei nO 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAI. E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Selviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência,

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (0XX8813441.1326



.:\
.' )

.:q,i�
GOVilHO MIJNICI;;L ,y'::;
QUlXERAMOBIM

(,,.!<>rd:> bem do C=Qio do Ú!aIi

Comissão de Licitação

sendo que a não observãncia destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contrata?te que, para.tanto, designará
sef\�dor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao rec�bl�ento provlsono, onde serao ex�mmadas as
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de ReferencIa e proposta da Contratada sera atestada o
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o sef\�ço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta

de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que vier a

ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas ueste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega do sef\�ço, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratuaL

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos sef\�ços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - �âo. será aceito objeto que esteja e� des�cordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referencia, devendo o fornecedor prOVIdenCiar sua troca sem qualquer ónus para o Orgão Contratante,
sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a evitar
qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas

."�-,���,"�.",. �OO''''0_.o.._.".� í'J "
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•

e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos serviços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidame�te alocados �� orçamento
municipal vigente da Unidade Gestora CONTROLADORlA, classificados sob a dotaçao orçamentana/elemento
de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

03°104 122 0301 2.013 3.3.9004°.06 1001000000

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento �a documentação tra�ada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atraves de Cheque nommal,
acompanhado da seguinte documcntação:

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

N) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as específicações deste instrumento.

804 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscímos ou supressões limitadas ao

estabelecido no Sl°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

904 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos socíais e outras

providêncías, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
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9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que wnham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fIxado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notifIcação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), fIcando a Contratante autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão

de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

104 - NotifIcar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da exewção do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos servIços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.
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CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

27



GOVERNO MUNICI'Al.

QUIXERAMOBIM
C"'l<lr<io benl do CO<e>;nrJ <b0lorc

Comissao de licitação

11.1.1 - Dentro do prazo de '�gência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratad�s
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP�M �a �u�daçao
Getúlio Vargas, ou outro índíce em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obngaçoes m1cladas

após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índíce de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a ímportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dívulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

lUA - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitívo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de pre'�são legal quanto ao indice substítuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditívo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveís, ou pre'�síveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maíor, caso fortuito ou fato

do principe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditívo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, de,�damente justíficada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competírá

dirimir as dúvídas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim

pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ,icios

redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

12.3 - A execução dos sef';ços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

1204 - Caberá ao sef'�dor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determínar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de

especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigêncía contratual será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser pubhcado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°
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8.666/1993, alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelota) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou quem este

vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

15 - DO VALOR ESTIMADO:

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste

termo.

16-DASUBCONTRATAÇÃO

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objcto contratual.

-.. 17 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

17.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação.

29

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-{lOO - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



MIIUNO ","UNICIPAl.

QUIKERAMOBIM
ClJt6anclc bem d:>Coo>;W :hC...,,,,,

Comissão de liCitação

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

ai DESCRIÇÃO II UNID.II QTD. II v�g� I VALOR

TOTAL

9136 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE

SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE COMPRAS

E SERV1ÇOS, CONTEMPLANDO A

FUNCIONALIDADE DE GESTÃO
MÊS 12,00

R$
R$ 73.000.001

ADMINISTRATIVA, VIA WEB, INCLUINDO A 6.083,3333
IMPLANTAÇÃO, TREINA.'VIENTO E SUPORTE

TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA

OPERACIONALIZAÇÃO

9137 - FORNECIMENTO DE LICE_NÇA DE USO DE

SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE COMPRAS

E SERVIÇOS, CONTEMPLANDO A
R$

2 FUNCIONALIDADE DE CONTROLE, VIA WEB, MÊS 12,00

3-466,6666
RS 41.600,00

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E

SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA
OPERACIONALIZAÇÃO

I TOTAL: R$ 114.600,00 I
VALOR TOTAL: RS 114.600,00 (CENTO E QUATORZE MIL E SEISCENTOS REAIS)
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° __/2020

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma

Eletrônica nO 03.001/2020 - PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

-.. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

ENDEREÇO e TELEFONE:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA

NOME DA EMPRESA:

REPRESENTANTE e CARGO:

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

] I
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

I1I.I.) 1° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

•............ ( ), de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE
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I1I.I1.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos ser\�ços a serem ofertados no presente certame

licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 2o_.

............................................ .

DECLARANTE

33
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I1I.I1I.) 3" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 2o_.

............... .

DECLARANTE
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I1I.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, 92°, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 2o_.

....... .

DECLARANTE

.15
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURACÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

'-' PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de
Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico nO 03.001/2020 - PE, podendo o mesmo, assinar

propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel

cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N° _
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICípIO DE QUlXERAMOBIM, ATRAVÉS DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICípIO, COM
.......................................................... , PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público interno, através da CONTROLADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO, com sede na Rua , nO __ - , Quixeramobim/Ce,

inscrito no CNPJ/MF sob o nO 07.744.30310001-68, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas

da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, Sr(a). , doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, , com endereço na Rua ,

N° , bairro , em , Estado do , inscrita no sob o nO

.................................... , representada por , CPF nO , ao

fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nO

03.001/2020 - PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO 8.666193, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520102, de 17 dejulho de 2002, sujeitando-se os contratantes

às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93

e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520, de 17107/2002 devidamente homologado pelo(a)

Ordenador(a) de Despesas da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICípIO do Município de

Quixeramobim-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

CONTEMPLANDO AS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTROLE, VIA

WEB, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL
NECESSÁRIO À SUA OPERACIONALIZAÇÃO, DE INTERESSE DA CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE QUlXERAMOBIM.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor global

de RS ( ).

Itens ESPECIFICAÇÃO

Descrição do item

MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

VALOR GLOBAL RS

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

_Q 37
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estabelecido no lho, do art. 65, da Lei Federal na 8.666(1993, tomando-se por base o valor contratual.

4-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata. aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigéncia do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execuçào do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

4.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRi\.TADA através da emissão de Ordem de Sef\�ço, após emissão de

empenho.

5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666(1993 e suas alterações

posteriores.

5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujnstificará de imediato.

5-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução

do objeto contratual.

5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA.
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5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEGA
6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência,

sendo que a não observãncia destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará

servidor que ac.ompanhará a sua execução c o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o

seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta

de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que vier a

ser recusado.

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especiticações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega do seniço, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

-. a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos se1viços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - PrO\isoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as de\idas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.
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6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangéncia inclusive as contribuições sociais,

'-' III) CRF - Certificado dc Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12-440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com
as especificações deste instrumento.

7-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários ao custeio da rcferida despesa encontram-se de\�damente alocados no orçamento

municipal para o exercício de 20__ da Controladoria Geral do Município de Quixeramobim, classificados sob

-.. o códígo: , elemento de despesa: e fonte de recursos: _

CLAÚSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

9.J.l - Dentro do prazo de \�gência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econâmico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações inicíadas

após a ocorrência da anualidade.

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

9.1.3 - No caso de atraso ou não divnlgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
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ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

admínistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Fcderal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acreSClmos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, conforme o disposto no S 1", art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a prâpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

11.2- Ola) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execuçào, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçâes prestadas, garantida a prévia defesa:

-. I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do alt. 87, da Lei n. o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) descumprimento das obrigações e respousabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicaçào de sançào mais grave.

I! - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,

não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; fi 41
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N - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

1104- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que ola) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de

crédito dota) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do

Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

� 11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atas

i1icitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, cm firmar o Contrato dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do

art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vígência contratual será de 12(doze) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publIcado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da
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8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DlSPOSICOES FINAIS
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à mauifestação final, completa e exclusiva, do acordo

entre elas celebrado;

14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação E;xigidas na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retra-estipuladas, as partes contratantes assinam o

.... presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, de de 2020.

Ordenador(a) de Despesas da

CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO
CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l. � _

Nome:

.... CPF:

2.
-----------------

Nome:

CPF:
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